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INDICAÇÃO N° ÍX , DE 2016.

Propõe ao Executivo Municipal, por
meio da Secretaria de Meio Ambiente,
realize a limpeza de lote junto a Região
do Lago, no local indicado, na forma que
se especifica.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Celso Dal Molin/PR, com assento nesta Casa
Legislativa e no uso de suas atribuições que lhe confere o art.
116 do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que seja
submetida a presente Indicação para leitura e conhecimento do
Plenário e depois despachado ao Exmo. Senhor Prefeito do
Município de Cascavel, solicitando as seguintes medidas de
interesse público:

1. Que o Poder Executivo, por meio da Secretaria do Meio Ambiente realize a
limpeza de lote, na Região do Lago, que se encontra na Rua da Bandeira, número 290.

É a Indicação. Sala de Sessões.
Cascavel, 29 de janeiro de 2016.

Justificação

Tendo em vista que o matagal que se encontra na propriedade pode ser
foco de dengue e entulho, requer ao órgão competente (Secretaria do Meio Ambiente)
as devidas providências.




